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PROJETO DE LEI N.º 98/2026. 

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração da denominação de logradouro público. 

AUTORIA: Vereador Zaqueu. 

 

I. RELATÓRIO  

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 98/2026, de autoria do Vereador Zaqueu, que tem por finalidade alterar a 

denominação da via pública localizada no bairro Suru, atualmente denominada “Estrada Municipal 

Açoriano”, passando a denominar-se “Estrada Antônio de Siqueira Pontes”. 

A proposição vem acompanhada de parecer jurídico favorável, o qual atesta a conformidade da matéria 

com o disposto no art. 11, incisos I e XIV da Lei Orgânica do Município, por se tratar de assunto de interesse 

local e de competência do Poder Legislativo quanto à denominação de próprios e logradouros públicos. 

Ressalta-se, ainda, que o artigo 2º do projeto assegura a validade dos documentos expedidos com a 

denominação anterior, não acarretando prejuízos ou ônus aos munícipes. 

     É o relatório.  

  

 II.  VOTO 

  

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cabe a análise dos aspectos de 

constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa da proposição. 

Verifica-se que o Projeto de Lei nº 98/2026 encontra-se em conformidade com a ordem constitucional 

vigente e com a Lei Orgânica do Município, não apresentando vícios de iniciativa ou de competência. 

A matéria é de interesse local e está inserida no rol de atribuições do Poder Legislativo, sendo legítima a 

iniciativa parlamentar para propor a alteração de denominação de logradouro público. 

No que tange à técnica legislativa, a redação do projeto mostra-se clara, objetiva e adequada, não havendo 

necessidade de ajustes. 

Ademais, a previsão de manutenção da validade dos documentos anteriores evidencia o respeito aos 

princípios da segurança jurídica e da razoabilidade. 

Diante disso, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 98/2026. 



 
 

        III. CONCLUSÃO 

        

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifesta-se favoravelmente à tramitação e 

aprovação do Projeto de Lei nº 98/2026, por estar em conformidade com os aspectos constitucionais, 

legais e de técnica legislativa. 

Encaminhe-se para as demais Comissões competentes e, posteriormente, ao Plenário para deliberação, nos 

termos regimentais. 

É o parecer. 
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